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MEDIDA PROVISÓRIA 897, DE 2019 

 
 

Institui o Fundo de Aval Fraterno, dispõe sobre o 
patrimônio de afetação de propriedades rurais, a 
Cédula Imobiliária Rural, a escrituração de títulos  

de crédito e a concessão de subvenção econômica 
para empresas cerealistas, e dá outras 

providências. 
 

 
 

EMENDA ADITIVA  
 

Acrescente-se, onde couber, no texto da Medida Provisória nº 897, de 2019, o seguinte 
artigo: 

“Art. ... O artigo 2º da Lei nº 10.169, de 29 de dezembro de 2000, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso: 

IV - O valor das custas e dos emolumentos incidentes sobre os atos praticados pelos 
respectivos serviços notariais e de registro, relativos a situações jurídicas, com 
conteúdo financeiro, incidentes sobre bem vinculado à atividade produtiva rural, e 

com interveniência de produtor rural, fica limitado a R$ 250,00 (duzentos e 
cinquenta reais) por ato jurídico ou negócio jurídico.” (NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O parágrafo único do artigo 34 do Decreto-lei nº 167, de 14 de fevereiro de 

1967, estabelecia limites para os custos de registro cartorário das cédulas de crédito 
rural. Contudo, seus valores não foram atualizados monetariamente e o valor-limite 

estava vinculado ao valor do salário mínimo, o que foi vedado pela Constituição Federal 
de 1988. 
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Nesse sentido, a emenda que ora apresento fixa o valor-limite em R$ 250,00 

(duzentos e cinquenta reais), que equivale a ¼ do salário mínimo, como estabelecia a 
alínea “e” do parágrafo único do art. 34 do Decreto-lei nº 167/1967. Ao mesmo tempo, 

faculta a sua atualização monetária periódica, na forma como disciplina a Lei nº 10.169, 
de 29 de dezembro de 2000. 

A proposta de atualização monetária do valor-limite previsto no Decreto-lei 

167/1967 é medida importante para disciplinar a disparidade de valores hoje cobrados  

em cada Unidade da Federação para o registro cartorário dos títulos do crédito rural, 
além de inibir a prática de sucessivas cobranças nas averbações do mesmo título.  

Essa prática, muito difundida em vários Estados da Federação, tem encarecido 

sobremaneira o custo do crédito rural no país, anulando parcialmente o esforço do 

governo e da sociedade para subvencionar as taxas de juros desse tipo de crédito, com 
vistas a estimular a produção agropecuária no país. 

 
 

Sala das Sessões, em 8 de outubro. 
 

 
 

 
 
Senador LUIS CARLOS HEINZE 

 
CSC 
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